PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM SILVERIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS

RESOLUGAO CONJUNTA N° 001/2023

Dispde sobre a 10® Conferéncia Municipal de Assisténcia Social e da outras
providéncias.

A Secretaria de Desenvolvimento Social de Dom Silvério e o Conselho
Municipal de Assisténcia Social no uso de suas atribui¢des legais, conferidas
através da Lei Municipal n.° 1274/95, alterada pela Lei Municipal 2344/99 ¢
Leis Municipais 1647 e 1648/13.

RESOLVEM:

Art. 1.° - Convocar a 10? Conferéncia Municipal de Assisténcia Social com a
finalidade de avaliar a situagdo da Assisténcia Social na perspectiva do
Sistema Unico da Assisténcia Social — SUAS e propor novas diretrizes para
seu aperfeicoamento.

Art. 2° - A 10% Conferéncia Municipal de Assisténcia Social se dara em
conformidade com o tema “Reconstrucdo do SUAS: o SUAS que temos e ©

SUAS que queremos”, proposto pelo Conselho Nacional de Assisténcia Social
— CNAS. '

Paragrafo Unico. A 102 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social abordara
5 (cinco) Eixos:

. EIXO 1 - FINANCIAMENTO: Financiamento e orgamento de natureza
obrigatéria, como instrumento para uma gestdo de compromisso e
responsabilidades dos entes federativos para garantia dos direitos
socioassistenciais contemplando as especificidades regionais do pais;

Il. EIXO 2 - CONTROLE SOCIAL: Qualificagéo e estruturagéo das mstancuas
de Controle Social com diretrizes democraticas e participativas;

. EIXO 3 - ARTICULAGAO ENTRE OS SEGMENTOS: Como potencializar &
participagao social no SUAS?

IV. EIXO 4 - SERVICOS, PROGRAMAS E PROJETOS: Universalizagdo do
acesso e a integragéo das ofertas dos servigos e direitos no SUAS; e

V. EIXO 5 - BENEFICIO E TRANSFERENCIA DE RENDA: A importancia doé
beneficios socioassistenciais e o direito a garantia de renda como protecéo
social na reconfiguragéo do SUAS.

Art. 3° - Para a organizagdo da 102 Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social fica instituida, sob a coordenagédo da presidente do Conselho, uma
Comissao Organizadora com a seguinte composigdo: Anna Maria Messias e
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Maria da Conceigdo Ferreira, ambas representantes da sociedade civil;
Leonardo Martins da Silva e Glaucia Guimardes Miranda, ambos
representantes governamentais.

Art. 4.° A Conferéncia Municipal de Assisténcia Social realizar-se-a no dia 23
de junho no periodo entre 9:00 horas as 17:00 na sede do Clube Campestre
Saudense.

Art. 5.° - A Conferéncia Municipal de Assisténcia Social sera precedida por 06
(seis) Pré-Conferéncias que deverdo ser realizadas nas comunidades rurais de
Sao Tomé, Melos e Quilombo; nos grupos do Servigo de Convivéncia do
CRAS, beneficiarios do Beneficio de Prestagdo Continuada — BPC e com
representantes da rede sécio assistencial governamental e ndo governamental.

Art.6° - Cabera ao Conselho Municipal de Assisténcia Social e a Prefeitura, a
adogao das providéncias necessarias ao cumprimento desta resolucéo.

Art.7.°- Esta Resolugao entra em vigor na data de sua publicagao.
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